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ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO n° 023/2021

ALIANÇA COMERCIO E S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ: 36.634.511/0001-02, com endereço Conj. Cidade Nova 01 Sa 111, Tv We 01,
Bairro Cidade Nova CEP: 67.130-010 Ananindeua/PA  , vem por intermédio de sua

representante legal, tempestivamente, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO
Interposto pela empresa P G AGUIAR VIEIRA, já qualificada nos autos do referido
recurso.

DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE

Na tentativa de desclassificar/inabilitar a Recorrida, em resumo a Recorrente alega o

seguinte:

“Empresa especializada no ramo do objeto em licitação, a P G AGUIAR VIEIRA reuniu sua
documentação e proposta, seguindo todas as exigências determinadas no ato de convocação.

Na fase de habilitação, o limo. Pregoeiro de forma abusiva e desproporcional
DESCLASSIFICOU a empresa recorrente por supostamente ferir item do edital, fundamentando que
“o proponente apresentou objeto com características diferentes daquelas exigidas em edital. O edital
exigia potência mínima de 204 CV, porém a licitante apresentou um veículo com potência do motor
dè 160 CV, dentre outras características".

(...)

A empresa vencedora não apresentou em tempo solicitado a DOCUMENTO DE
CAPACIDADE TÉCNICA DE ACORDO COM EDITAL, fato esse que a desclassificaria do pregão.”

DA NECESSÁRIA MANUTENÇÃO DA DECISÃO

Insurge-se as alegações da recorrente, que pleiteia a reforma da decisão prolatada pelo
nobre julgador, que houve um mero erro de digitação, quando na verdade a recorrente está a buscar
tempo para oferecer um objeto ao qual não tinha no momento de oferecimeto das propostas, unria
vez que resta claro que não se trata de um mero erro de digitação, pois sequer há proximidade entre
as teclas para que se justifique tal alegação da recorrente.

Além de que se houver procedência desta alegação, estará sendo criado um perigoso
precedente para que outras empresas possam oferecer objetos que não detenham as especificações
do certame e após sua derrota na fase de propostas aleguem "erro de digitação" oferecendo assim
uma proposta mais vantajosa,

portanto em razão ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, e pela
desobediência a tal instrumento não deve prosperar as alegações da recorrente.

Conj. Cidade Nova 01 Sa 111, Tv We 01, Bairro Cidade Nova CEP: 67.130-010 Ananindeua/PA
CNPJ:36.634.511/0001-02, e-mail: ali3nca.licitaDara@amail.com
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Ainda Em seu recurso a recorrente alega que "A empresa vencedora não apresentou em
tempo solicitado a DOCUMENTO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE ACORDO COM EDITAL".

Contudo, a recorrida juntou em tempo hábil documentos que comprovem sua capacidade
técnica, inclusive reitera a comprovação enviando em anexo a esta contrarrazões os documentos já
demonstrados em momento oportuno a fim de comprovar sua capacidade técnica para o
cumprimento do objeto deste edital.

Ademais, em momento algum a recorrente traz aos autos algo capaz de provar suas
alegações, deixando claro portanto, que a recorrente busca em seu recurso apenas criar o chamado
tumulto processual, devendo a autoridade administrativa aplicar-lhe as sanções e advertências
previstas na legislação de regência por sua conduta temerária que, quiçá, transborda os limites da
boa-fé objetiva e da lealdade processual.

Assim, requer-se desde já o indeferimento, em sua íntegra, do recurso proposto pela
recorrente, haja vista a inexistência de relevância nas alegações propostas.

DO PEDIDO

Ante o exposto, REQUER que seja completamente indeferido o recurso proposto em função
da inaplicabilidade de suas parcas alegações, bem como sejam aceitas as argumentações aqui
demonstradas para que seja mantida a decisão que declarou a empresa ALIANÇA COMERCIO E S
LTDA vencedora do certame, dando prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior
homologação do objeto licitado.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Ananíndeua ~ PA. 03 de Agosto de 2021

Atenciosamente

L :

ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N°; 36.634.511/0001-02

Cel; (91) 98242-7040 / Cel: (91) 93353-3080

Conj. Cidade Nova 01 Sa 111, Tv We 01, Bairro Cidade Nova CEP: 67.130-010 Ananindeua/PA
CNPJ:36.634.511/0001-02, e-mail: ali inca.licitapara@amail.com
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315200ÜI73956I2- 17/Ü6/2020 12:37
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIC.ÀOESTAÜCAl OOSI RST IRIB. NPJ/CPFINSCRIÇÃO CSTADUaL

-’)6.634.511/0001-02156851849

DESTINATARIO/REMETENTE
DATA DA EMISSÃONOME RAZÃO SoriAl. CNPJCPF

17/06/202017.556.659/0001-21FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
DATA DE KNTRAOA/SAÍD ACEPRMRROOISTRITUENOKRfiCO

17/06/2020APARECIDATV SETE DE SETEMBRO, 61 1 -
HORA DE ENTRaDA/SaIDAINSCRICÃO ESTADUALMUNiCIPIO

Santarém

TUNETAX UF

1 1:35PA

FATURA

.CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÃLa.'LO DO ICMS U.ASE Dl < ALCULO DO ICAIa ST V.ALORDOICMSSTVALOR DO ICMS

250.000,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DOlPIOI TRAS DESPESAS A' F.SSÓRI.ASVALOR DO FRETE DESCONTOVALOR DO SECUJRO

250.000,00Ü.OÜ0,000,000,00 0,00

TRANSPORTADORA'OLUMES TRANSPORTADOS
UF CNPHTFPLACA DO VEtCULORAZÃO S(X'IAL CÓDIi iO ANTT

I FRETO POR CONTA
9 - Sem Frclc

INSCRICÃO H5TADUAI.IIKmunicípioKNDKREÇO

PF.SÜ LlQUlDOPESO BRUTOESPton NCMF.RaC.ÀOMARCAyUANTIDADE

DADOS DO PRODU rO/SERVIÇQ

AI.Io.
ICMS

ALIO.VL». IPIBC ICMS VI R ICMSVLR. UNi r. VLR. TOTALDKSCRICÃO DO PRODU TO-SFRVICO CFÜP UNin. OTDNC.M/SII (SICÓDIGO IPI

AMBULANCIA TIPO D-SUPORTK AVANÇADO-

ORRFN AMBULANCIA, ZF.RO KM. RRaNCO
BRia i H.ANO ZniQMODELUZOiy

250.1)00,1)000 250.000.000102 5102 UN 1.0(100X70332yo1)1

CALCULO DO ISSQN

INSCRICÃO ML^NICIPAl. VALOR IXi IssyNuasedecái c ijlodoissonVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

72330
DADOS ADICIONAIS

RESERVADO \orisroINFORMACÓES COMPLFiMFNT.ARES

AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA TIFC- D- SUPORTE AVANÇADC, F1 '● T

DUCATO GREEN .AMBULANCIA ZERO KM, CODIGO MODELO:5603G31, lE

SEL,CHASSI:3C6DFVDK9KE522412,CONTRATO N° 115/202Ü, DISPF SS.' ;C

23/2020, DADOS BANCARIOS : BBRASIL; AG: 5559-X, C/C: 8666-h . T
NCIDENCIA DE IMPOSTO CO NF. INCXXII AR.5°DO DECRET046 6/''’0

IRICMS/PA.
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31520(l017698y37- 19/(16/2020 12:11

NATUREZA DA OPERACAO

VENDA
DCSCRICÀUESTADUaL INSCRIÇÃO QSTADUAl l>ost HST.TRIB. NPHCPP

156851849 .^3.634.51 1/0001-02

DF.STINATÁRIO/REMETENTE
DATA DA EMIS.SAONOME RAZÃO SOCIAL CNPJ CPf

19/06/202017.556.659/0001-21FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
DaT^ DRUNTRADA/SAIDACEPENDEREÇO 11 URRÜ/niSTRlTO

19/06/2020APARECIDA 68040-610TV SETE DE SETEMBRO, 611 -
HORA DE ENTRaDA/SaIDaINSCRIÇÃO ESTADUALMUNiCIPIo

Santarém

loNf PAX ur

1 1:29PA

FATUILX

CALCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODl/TOSBASE DE CÁtaXO DO ICMS VaUIR DO ICMS STUaSE Dl ( ÃirULODülCMsSTVALOR DO ICMS

208.000,000,000,000,000,00
VA l.OR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIo; TRAS DESPESAS Al P.SSÓRKSVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DE.SCONTO

208.000,000,00 0.000,00 0,000,00

TRANSPORTADOR/VOl.lIMES TRANSPORTADOS

PLA<'A DO VEÍCUU)CODH .11 ANTT lir CNPJ CPFRAZÃO SOCIAL

I FRETE POR CONTv0-Rcmcicntc (CIl )

INSCRIÇÃO ESTADUALU)municípioENDEREÇO

PFJiO LÍULTDOPESO URUTUNUMFRAC ÃOESPfiCIE MARCAUUANTIDaDE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

alIq.
ICMS

alíq.
\'C R IC MS VLR. IPIVLR. TOTAL RC ICMSU.R. UNIT.DESCRIÇÃO DO PRÜDU l OSERVIÇO OOP UNID. OIDNCMiSIl CSICÓDIGO JPl

AMBULANCTA TIPO A-SUPORTE BASICO-velculo

lurgoncta. COR BRANCA.GREEN AMBÜLANCIA

2(>K.(H)0,0000 208.000,00.S102 UN I.O(HM)K7042I90 OIII2ül

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR lloISSONDASEDECÁl c UUlDdlSSQVINSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

72330
DADOS ADICIONAIS

RESERVADO \0 FISCOIVFORMAÇOOS COMPLEMENTARES

Aquisição de uma ambulancia tipo A-SUPORTL BÁSICO- FIAT

ATO GREEN AMBULANCIA ZERO KM, CCDIGO MODELO:5603G31,DJESF ,,

CHASSI:3C6DFVDK0KE522427,CONTRATO N°115/2020,DISPENSA;  ■ "l

020, EMPENilO:N°00001400, DADOS RANCARIO.S : BBBASIL: AG: 5 ,

0/0:8666-5.NAO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO CONF. INCXXII AR.S“: ^

DECRET04676/2001RICMS/PA.
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